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G O V E R N A D O R F I X O U M E D I D A S . . . 
(Conclusão da 1.* pág.) 

Exceção fe i ta por u m período 
de seis minutos , em qualquer ho ra 
correspondente às operações de 
abastecimento e l impeza, e de 15 
minutos diários pa ra cargas de for-
malhas , não será mais pe rmi t ida a 
emissão n a atmosfera de fumaça 
em densidade i gua l ou superior a 
do padrão n . 2, daquela Esco la . 
Os proprietários de estabelecimen
tos comerc ia l , indus t r i a l ou congê
nere f i cam obrigados a registrá-los 
no órgão f iscalizados competente, 
p a r a f ins de cadastro e registro. 

E m todo e qualquer projeto de 
processamento químico ou mecâni
co com possibi l idade de poluição 
atmosférica, seja indus t r i a l ou i n s 
t i tuc i ona l , deverá ser ouv ida a 
Secção de Engenhar i a Sanitária da 
Secretar ia da Saúde. Outross im, 
antes de in i c iada a construção, re
f o rma ou instalação de qualquer 
estabelecimento de trabalho, deve
rá ser ouvido o órgão competente 
quanto ao loca l e projeto. N e n h u m 
projeto de construção, re fo rma ou 
instalação de estabelecimento co
merc ia l , i ndus t r i a l ou s imi lar , será 
aprovado pelo órgão competente 
sem que no memor ia l descrit ivo 
estejam consignados os meios de 
t ra tamento dos resíduos sólidos, só
lidos em suspensão, líquidos ou ga 
sosos provenientes do processo i n 
dus t r i a l . A i n d a mais ; os proprietá
rios dos estabelecimentos já i n s t a 
lados, que ofereçam perigo ã saúde 
pública ou acarretem incômodo aos 
v iz inhos , serão obrigados a executar 
os melhoramentos necessários u m a 
vez ouvidos os órgãos competen
tes. . 

. Satisfeitos os requisitos exigidos 
pelo decreto, a Secção de Ep idemio 
log ia e P ro f i l a x i a Gerais , n a C a p i 
ta l , e os Centros de Saúde e P A M S , 
no Inter ior , autorizarão o func io 
namento do estabelecimento. 

INSTALAÇÃO'DE A P A R E L H O S 
A s chaminés atualmente ex isten

tes, ou as que se venham a conS-

F u n c i o n á r i o d a 

e l o g i a e s t a d e l e c i m e n t o s 

o P ro f . Ernesto Leme, Secretá
r io da Justiça, encaminhou ao D r . 
João Gomes M a r t i n s F i l h o , D i r e -
t o r - G e r a l .do Depar tamento dos 
Inst i tutos Pena is do Estado, ofício 
no qua l lhe con&unica a v i s i t a que 
recebeu do professor Roberto P e -
tínatti, funcionário do Secretar iado 
das Nações Un idas , o ra em v is i ta 
a todos os estabelecimentos penais 
da América.do S u l . N a opor tun ida 
de, ouv iu do i lustre v is i tante os 
melhores elogios aos Inst i tutos P e 
na is Agrícolas de B a u r u e R i o P r e 
to, que reputou modelares, bem co
mo a bela impressão que co lheu dá 
Penitenciáriado Estado e outros 
inst i tutos penais que teve opor tu
nidade de vis i tar . 

T e r m i n a o prof. Ernesto Leme, 
congratulando-se .com q diretor-ge-
r a l do D . I . P . E . , assim como com 
os demais chefes de serviço, pela 
impressão mani fes tada por aquela 
autor idade. 

t ru i r , terão a a l tu ra e a t i ragem 
estabelecidas n a legislação vigente 
podendo, no entanto, a autoridade 
f iscal izadora determinar , a q u a l 
quer tempo, os acréscimos ou m o d i 
ficações que se tornem necessários 
à correção dos inconvenientes ou 
defeitos que se ver i f i carem. Nos 
estabelecimentos industr ia is , será 
obrigatória a instalação de apare
lhos ou dispositivos apropriados p a 
ra a aspiração ou retenção da f u l i 
gem, detritos, películas, poeiras, 
fumaças exce.-isivas ou outros i n 
convenientes resultantes dos pro 
cessos indust r ia i s adotados. 

F i c a também proibido que imar 
nas ruas, praças públicas e terre
nos baldios, l ixo, pneus velhos, fios 
encapados, borracha, varreaura de 
indústria ou aparas de qualquer 
natureza, sob pena de mu l t a ao 
responsável e apreensão do veículo 
transportador ou cremador. 

Os l imites de tolerância para ga
zes, vapores e poeiras, não poden
do ser generalizados, serão estabe
lecidos para cada zona de eventuais 
focos de poluição, pela Secção de 
Engenhar i a Sanitária. 

F ISCALIZAÇÃO 
As atividades f iscal izadoras da 

poluição atmosférica n a Cap i t a l , 

CURSOS LIVRES 

NA FACULDADE 

DE HIGIENE 
A Faculdade ,de Hig iene e Saú

de Pública da U S P fará real izar 
no segundo semestre do corrente 

' ano os seguintes Cursos L ivres de 
especialização destinados a prof is
s ionais : Classificação Estatística de 
Doenças e Causas de Óbito; O r i e n 
tação em Odontolog ia Sanitária; 
Introdução à análise seqüencial e 
suas aplicações à B io l og ia ; Amos 
t ragem; Análise de Variância; V e -
nerologia I; Leprolog ia I; In t ro 
dução à teoria das probabi l idades; 
Hig iene A l imen ta r pa ra médicos e 
veterinários; Nutrição N o r m a l p a 
r a médicos, engenheiros e veter i 
nários; Nutrição e Saúde Púbh-
ca ; Pato log ia d a Nutrição; Tecno
logia dos A l imentos ; Introdução à 
Teor ia dos Processos estocásticos e 
suas aplicações; O Prob lema do l i 
xo no meio urbano — seminário — 
e Operação e Manutenção de Ins
talações de Tra tamento de Água. 

P a r a maiores informações d i r i -
gir-sê- à .Faculdade de Hig iene e 
Saúde Pública — A v . D r . A rna ldo , 
715 — Cap i t a l . 

"Consolidação das Leis 
dos fvncion&rws PiibLi^ 

COS CIVIS do Estado" 
C r ? 
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Edi tada pela 
Imprensa Of i c ia l do Estado 

são exercidas pe la Secção d e * E p i 
demiologia e P ro f i l a x i a Gera is , e, 
no Inter ior , pela Divisão do Ser 
viço do Inter ior , através de suas 
Unidades Sanitárias locais. 

O regulamento estabelece a inda 
normas pa ra a ação dos fiscais sa 
nitários competentes, pa ra a u 
tuação dos infratores, recursos e 
penalidades, dispondo que não 
atendendo o responsável pela po
luição à intimação para cessá-la, 
ser-lhe-á imposta m u l t a de 10.000 
a 200.Ò00 cruzeiros; elevada ao do
bro em cada reincidência, sem pre
juízo da responsabil idade c i v i l e 
c r i m i n a l que no caso couber. 

Quanto às reclamações sobre f u 
maça, gazes, vapores e poeiras j u l - -
gadas nocivas ou incômodas à v i z i 
nhança, deverão ser diretamente 
d ir ig idas às repartições sanitárias 
já c i tadas. 

COMÍSSAO P E R M A N E N T E 
Instituí o decreto uma comissão 

permanente integrada pelos seguin
tes elementos: u m membro da E n 
genhar ia Sanitária, u m da Secção 
de Epidemio log ia e P ro f i l a x i a G e 
rais , u m da Divisão do Serviço do 
Inter ior e u m membro escolhico l i 
vremente dentre técnicos nó assun
to pelo Secretário da Saúde. C o m 
pete a essa comissão coordenar os 
trabalhes nas diversas repartições 
interessadas, estudar e propor a l te
ração da le i e regulamento re feren
t e s à poluição do ar, estabelecer 
normas para o exercício da fiscalí-
züção, f i xar prazos para a e la 
boração de estudos e projetos p a 
r a aprovação dos mesmos e sua 
execução, promover a divulgação 
das normas, instruções e orientação 
técnica tendentes a combater e 
reduzir a poluição, bem como tomar 
outras providências que julgue ne 
cessárias p a i ^ o fiel cumpr imento 
da l e i . A pr ime i ra presidência des
se órgão caberá ao componente 
mais velho, pelo período de u m ano, 
sendo os demais pies idsntes eleitos, 
nos anos seguintes entre os seus 
membros. 

Teiexame c i e i n g l ê s 

D i a 16 próximo, às 9,30 horas, no 
Colégio Hebra ico -Bras i l e i ro Renas 
cença, à rua dos Bande i rantes n . 
376, B o m Ret i ro , será real izado o 
teiexame de Inglês referente ao 
Curso de Aperfeiçoamento P a r a 
Professores Secuncários, promovido 
pela D i re to r ia do Ens ino Secundar-
r io do Ministério de Educação e 
C u l t u r a , em colaboração com a T V -
Esco lar da Secretar ia da Educação 
e que vem sendo apresentado a t r a 
vés do C a n a l 2. 

As questões serão apl icadas d i 
retamente do estúdio pela profa. 
M a r i a An ton i e ta A l b a Ce l an i , t i t u 
l a r do curso, e recebidas pelos c a n 
didatos em teleposto instalado n a 
quele estabelecimento, dotado de 
televisor e do resíãnte ma te r i a l ne 
cessário. 

A Inspetoria Secc ional do M E C 
e a T V - E s c o l a r a ler tam, pois, os 
candidatos inscri tos para o local e 
horário do teiexame em apreço, es
clarecendo a inda u m a vez que os 
aprovados receberão certiíicado cor
respondente. 
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RUA DA GLÓKJA N. 346 

PROFILAXIA E TRATAMENTO... 
(Conclusão da 1." pág.) • 

to de diagnóstico da moléstia, t em-
se ut i l i zado do teste comparat ivo 
intradérmico, com a tubercu l ina 
bov ina e, com a tubercu l ina aviária. ' 
Verlf icoiJ-se que os an ima is "real
mente doentes reagem, com maior 
intensidade, a tubercu l ina bov ina . 
P o r outro lado, aquele órgão da Se 
cretar ia da A g r i c u l t u r a recomenda 
aos criadores a aplicação, em' seus 
rebanhos, de testes tuberculínicos, 
eííi intervalos de 3,6 ou 12 meses. 

A N I M A I S D O E N T E S 
Quanto aos an ima i s doentes, é 

aconselhá"yel a matança. E n t r e t a n 
to, experiências feitas no Inst i tuto 
Biológico, - com aplicação " i s o -
n i a z i d " demonstraram que é pos
sível efetuar a p ro f i l ax i a dos con 
tactos e também o t ra tamento da 
tuberculose inc ip iente em an ima is 
de alto preço. S ign i f i ca , a inda , u m 
cuidado e lementar não introduz i r 
an imais , nos rebanhos, sem o pré
vio uso dos testes. 

Cons t i tu indo a .tuberculose uraá 
zoonose, pôde, ass im, ser t r a n s m i 
t i da ao homem, pr inc ipa lmente pe

la ingestão do leite " i n n a t u r a " 
contaminado nos casos de pessoas 
encavregadas do trato dos an imais , 

Curso de Cooperativismo 

será dado em Piracicaba 
o povo de P i r ac i caba , r ep resen ta 

do pelos funcionários da Fábrica 
Pediní, empregados d a U s i n a P i r a 
c icaba, funcionários d a M a u s a , mo 
toristas, bancários, pro f iss ionais l i 
berais, funcionários públicos, so l i c i 
tou ao Depar tamento de Assistên
c ia ao Cooperat iv ismo, da Sec re ta 
r i a da Ag r i cu l tu ra , a realização i e 
u m cmso sobre o assunto, naque la 
cidade. 

C o m o apOio f inance iro do F u n 
do de Fomento e P r o p a g a n d a dv 
Cooperat iv ismo, o curso será r e a 
l izado de 19 a 23 do corrente , nos; 
salões do Inst i tuto E d u c a c i o n a l P i -
rac icabano, no período n o t u r n o , 
naque la cidade. • -

D E r B B T O N. 44 979, DE 13 DE JULHO DE 1965 

Regulamenta a Lei n. 3,798, de 5 de fevereiro de 1957 e dá outras providências 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S í A U O 
, D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
CAPÍTULO I 

Da proteção ao bem estar, da segurança e da saúâe pública 
Secção I 

Do enquadramento dos agentes da poluição atmosférica 
Art igo 1." — P a r a efeito de enquadramento dos agentes de poluição 

atmosférica de que t r a t a o art igo 1," da L e i n . 3.798, de 5 de• fevereiro de 1957, 
f icam, in ic ia lmente , estabelecidos l imites de tolerância" constantes do presente 
decreto. • ' - ""• 

'Parágrafo único — Os furros de combustão, aqui chamados f u m a 
ças, são constituídos de partículas pequenas ou moléculas de carbono l ivre, sus
pensas em \i'a m is tu ra de ar e gazes. 

Art igo 2.° — F i c a adotada, como medida de poluição ocasionada 
pe la descarga n a atmosfera de fumaças, a ̂ denominada Esca la de R i n g e l m a n n . 

§ 1." — A Esca la de R i n g e l m a n n refer ida neste artigo,, passa a ser 
def in ida como escala gráfica para avaliação colorimétríca da densidade de f u m a 
ça, consist indo de quadros em quatro (4) tonal idades — graduadas de c inza , 
var iando em cinco i i i tervalos iguais entre o branco ,e o preto, apresentados por 
meio de quadros retangulares com redes de l inhas pretas de espessura e espa
çamento definidos, sobre u m fundo branco . 

5 2.° — Os retângulos da EScala de R inge lmann , numerados de O a 5, 
sâo reproduzidos como se segue: 

Padrão n . O — inte iramente brancos. 
Padrão n . 1 — L i n h a s pretas de 1 m m dc espessura, com 9 m m de 

espaçamento, deixando espaços brancos quadrados de 9 m m de lado . 
Padrão n . 2 — L i n h a s de 2,3 m m de espessura, espaços brancos q u a -

di-ados de 7,7 m m de l ado . ! 
Padrão n . 3 — L i n h a s de 3,7 m m de espessura, espaços brancos da 

6,8 mm de lado . 

Padrão n . -4 — L i n h a s de 5,5 m m de psn°s<:iira, espaços branf 'os qua
drados de 4,5 m m de lado . 

Padrão n . 5 — Inte i ramente preto.. 
Ar t i go 3." — Exceção, fe i ta por u m neriodo de 6 minutos , erri q u a l 

quer ho ra correspondente às operações de abastecimento e l impeza e de 15 m m u -
tos diários pa ra carga da fo rna lha , não será permi t ido a emissão n a atmosfera 
de fumaças de densidade i gua l ou superior à do padrão n . 2, da Esca l a de R i n 
g e lmann . -

Ar t igo 4." — Os proprietários de estabelecimentos comerc ia l , i n d u s 
t r i a l ou congênere f i cam obrigados a registrá-los no órgão f isca l i zador compe
tente, para f ins dé cadastro e registro. 

§ 1.° — Sempre que se der a venda do estabelecimento, imóvel 
s imi la r , os sucessores f i cam obrigados a comunicar ao oi-gâo'íiscalizador c o m -
petente, para efeito de registro e alteração do cadastro, dentro de 60 d ias , 
nome a tua l dos novos proprietários, sob pena de m u l t a . 

§ 2." — Os estabelecimentos de t raba lho em geral, já cadast rados pe la 
Secção de Epidemio log ia e Fi'Ofilaxia Gera is , n a Subsecção Técnica de F i s c a l i z a 
ção, consideram-se já cadastrados, independente de qualquer ou t ra f o r m a l i d a d e 
porêni sujeitos ao que estabelece o parágrafo anter ior . 

Ar t i go 5 .0 — Os estabelecimentos de t raba lho em geral, que possam 
po lu i r a atmosfera, obedecerão todas as disposições deste decreto, n o quei lhes f o 
rem aplicáveis. 

Parágrafo único — E m todo e aualquer projeto de processamento qui.'-
m i co ou mecânica Com possibi l idade de poluição atmosférica, seja i ndus t r i a l o u i n s 
t i tuc iona l , deverá ser ouv ida a Secção de Engenhar i a Sanitária. 

Ar t igo e.° — Antes de in i c i ada a construção, re fo rma ou instalação de 
qualquer estabelecimento de trabalho, deverá sér ouvido o órgão competente quan to 
ao local e projeto. 

5 1." — Quanto à aprovação do local , a autor idade f iscal izadorsa compe
tente levará em conta a natureza dos tra!ba!hos a serem executados no es tabe lec i 
mento, J;endo em vista fi;arantír a saúde da população. 

§ 2 .0 — N e n h u m projeto de construção, r e f o rma ou mstalação de e s t a 
belecimento comerc ia l , i ndus t r i a l ou s imi la r será aprovado pelo órgão competente 
sem que no memor i a l descrit ivo-estejam consignados os meios de t ra tamento aos re'-
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